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ATOS DO PODER EXECUTIVO

COORDENADORIA  DE CONTROLE DAS LICIT AÇÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

OZANIR DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Gerente de Elaboração
de Instrumentos, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de Controle das
Licitações do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 26 de Maio de
2010.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  CAROLINA  CARVALHO DE ALMENDRA  FREITAS, do
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 19 de Novembro de 2010.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ –IAPEP
DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo 2010000798, de 18 de janeiro
de 2010, do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí,
bem como no Ofício nº 21.000-2276/2010/GAB/SEAD, de 30 de
novembro de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Assistente Social, da servidora GARDÊNIA  LÚCIA
VAL DE MELO FERNANDES, Matrícula n° 196099-7, do quadro de
pessoal do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí
– IAPEP, com efeitos a partir de 11 de janeiro de 2010.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo n° 08460/10-FUESPI/UESPI,
de 04 de novembro de 2010, da Fundação Universidade Estadual do
Piauí, e no Ofício nº 21.000-2171/2010/GAB-SEAD, de 11 de novembro
de 2010, da Secretaria de Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, AUGUSTA
DA ROCHA LOURES FERRAZ , Matrícula nº 104911-9, do cargo efetivo
de Professor Assistente, Nível I, do quadro de pessoal da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI/FUESPI, a partir de 08 de novembro de
2010.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0041916/2010, datado de
27 de novembro de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FERNANDO GOMES MACHADO , Matrícula nº
235149-8, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 27 de setembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0037726/2010, datado de
24 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DANILO ROCHA MACEDO FERRO , Matrícula nº
226752-7, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Cozinheiro, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 24 de agosto
de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0037740/2010, datado de
24 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ATHOS FELIPE VILARINDO , Matrícula nº 222708-
8, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 24
de agosto de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0040984/2010, datado de
20 de setembro de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, PAULO RICARDO FIRMIANO DA  CUNHA ,
Matrícula nº 205140-X, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I,
Padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 20 de setembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0037946/2010, datado de
25 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, JAILSON ROCHA MARTINS , Matrícula nº 229834-
1, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 25
de agosto de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0038385/2010, datado de
30 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, THYAGO ALVES FEITOSA, Matrícula nº 222987-
X, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 30 de
agosto de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0038015/2010, datado de
25 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MAR YALLA  IANICELI COST A, Matrícula nº
226925-2, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de
25 de agosto de 2010.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0038468/2010, datado de
31 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, LUCIVANDO RIBEIRO MAR TINS, Matrícula nº
221823-2, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de
31 de agosto de 2010.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta nos Processos nºs 0013605-6/2008 e
AA.900.1.028025/09-30, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, GIVANEIDE
OLIVEIRA  DE ANDRADE LUZ , Matrícula nº 207172-0, do cargo efetivo
de Enfermeiro, lotada no Hospital Regional Justino Luz, em Picos – PI.,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 07
de julho de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.030254/10-08,
de 10 de novembro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SAMARA
AMARO ALVES, Matrícula nº 209049-0, do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, lotada no Hospital Regional
Chagas Rodrigues, em Piripiri – PI., do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.029198/10-05,
de 27 de outubro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MIRIAM
AMANDA TORRES LUSTOSA , Matrícula nº 219768-5, do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, lotada na
Diretoria de Unidade Administrativa/Coordenação de Serviço de Apoio
– CSA, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a
partir de 27 de outubro de 2010.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.028907/10-42,
de 26 de outubro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO ERIVERTON BATISTA SILVA, Matrícula nº 230281-X,
do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado na Unidade
Integrada de Saúde do Mocambinho, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.000132/10-71,
de 15 de janeiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SILVANA
MARIA SOARES RAMOS , Matrícula nº 090259-4, do cargo efetivo
de Auxiliar Técnico, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.018253/10-03,
de 12 de julho de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de ODONTÓLOGO, do servidor JULIO CESAR DE
PAULO CRAVINHOS , Matrícula nº 171942-4, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 23 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.026910/10-19,
de 30 de setembro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CICERA
MARIA GOMES PORTELA , Matrícula nº 218756-6, do cargo efetivo
de Técnico de Enfermagem, Classe I, Padrão A, lotada no Hospital
Getúlio Vargas – HGV, em Teresina – PI., do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 20 de setembro de 2010.

SECRETARIA DA FAZENDA
DECRETOS DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício GSF n° 1174/2010, de novembro
de 2010, da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E  exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTÔNIO
LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA  FILHO , matrícula n° 142.889-6, do
cargo efetivo de Técnico da Fazenda Estadual, do quadro de pessoal
da Secretaria da Fazenda, com efeitos a partir de 13 de novembro de
2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício GSF n° 1174/2010, de novembro
de 2010, da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E  exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DEODORO
JOSÉ PEREIRA DA CUNHA, matrícula n° 127.941-6, do cargo efetivo
de Analista do Tesouro Estadual, do quadro de pessoal da Secretaria
da Fazenda, com efeitos a partir de 20 de novembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício GSF n° 1174/2010, de novembro
de 2010, da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E  exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ARYPSON
SILVA LEITE , matrícula n° 129.159-9, do cargo efetivo de Técnico da
Fazenda Estadual, do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda,
com efeitos a partir de 27 de novembro de 2010.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 3539/10, de 29 de outubro
de 2010, da Secretaria de Segurança Pública, bem como no Ofício nº
21.000-2196/2010/GAB/SEAD, de 16 de novembro de 2010, da Secretaria
da Administração,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Agente de Polícia de 1ª Classe, do servidor MAYCON
JESUS SILVA BRAGA, matrícula n° 108307-4, do quadro de pessoal
da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 29 de
outubro de 2010.
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